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EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Deliberações, de 3-6-2015
Pareceres aprovados em 27-5-15, nos termos da Deliberação CEE 30/03.
Proc. CEE 154/2012 - Reautuado em 09-02-2015 – Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza/FATEC Santo André
Parecer 267/15 - da Câmara de Ensino Superior, relatado pelo Consº Mário Vedovello Filho
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 99/2010, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Eletrônica Automotiva, oferecido pela FATEC Santo André, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de cinco anos.
2.2 Recomenda-se à Instituição atenção ao Relatório da Comissão de Especialistas.
A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.

